
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária requer a Vossa Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO sobre a possível 

realização de aulas no refeitório da EMEF EV‑UFES e condições de ensino durante 

intervenções estruturais. 

 

Diante de relatos de pais e responsáveis sobre a realização de aulas no refeitório da unidade 

escolar, sem comunicação prévia às famílias, requer-se resposta aos seguintes 

questionamentos: 

 

1.​ Quais turmas estão tendo ou tiveram aulas no refeitório? Informar série, turno e 

número de estudantes por turma. 

2.​ Desde qual data as aulas passaram a ocorrer no refeitório? A medida ainda está em 

vigor? Qual a data prevista para encerramento? 

3.​ Qual intervenção, obra ou problema estrutural específico impossibilitou o uso das 

salas de aula?  

4.​ Qual o cronograma completo da intervenção na escola (data de início, etapas e prazo 

final de conclusão)? 

5.​ A Secretaria realizou vistoria técnica para autorizar aulas no refeitório? 

a.​ Se sim: enviar cópia do laudo/parecer técnico. 

b.​ Se não: justificar por que não houve vistoria. 

6.​ Quais medidas concretas foram adotadas para garantir condições mínimas de 

silêncio, concentração e aprendizagem no refeitório? 

7.​ Por que não houve comunicado oficial informando previamente que as aulas 

ocorreriam em espaço alternativo? 
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8.​ Qual é o plano imediato da Secretaria para garantir que as aulas retornem às salas 

regulares? 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 

da Lei Orgânica do Município.  

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 02 de abril de 2026.  

 

KARLA COSER  

                Vereadora - PT 
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